[image: ]
DECRETO Nº 2.809, DE 04 DE SETEMBRO DE 1987

Declara de utilidade pública a entidade que específica.

MAKOTO IGUCHI, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM ESPECIAL AS DISPOSIÇÕES PREVISTAS NA LEI N° 1.105, DE 25 DE OUTUBRO DE 1979 E,

CONSIDERANDO QUE O CORAL MAESTRO WOLDEMAR GOETZ DE FERRAZ DE VASCONCELOS, TEM COMO OBJETIVO PRECÍPUO, DIFUNDIR, ESTIMULAR E AMPLIAR A PRÁTICA DA MÚSICA CORAL;

CONSIDERANDO O QUE O MESMO ESTÁ LEGALMENTE CONSTITUÍDO E, PREENCHENDO OS REQUISITOS DA LEI N° 1.105/79, SEM FINS LUCRATIVOS;

[bookmark: _GoBack]CONSIDERANDO QUE ALÉM DAS APRESENTAÇÕES DENTRO DO MUNICÍPIO, TEM SE APRESENTADO EM OUTROS CIDADES, DIVULGANDO SOBRETUDO O NOME DO MUNICÍPIO DE FERRAZ DE VASCONCELOS;

DECRETA:


Art. 1º Fica declarado de utilidade pública o “CORAL MAESTRO WOLDEMAR GOETZ DE FERRAZ DE VASCONCELOS”, com sede provisória na Av. Dom Pedro II, n° 96, neste Município.

Art. 2° As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto, correrão à conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Ferraz de Vasconcelos, 04 de setembro de 1987.


MAKOTO IGUCHI
Prefeito Municipal


WALTER PENNINCK CAETANO
Coordenador Geral


EDUARDO ASPÁSIO
Diretor Administrativo


Registrado no Dept°. de Administração – Divisão de Expediente e Documentação e publicado na Portaria municipal na mesma data.


NEUSA MARIA FONSECA
Chefe da Div. de Exp. e Documentação


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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